
/

Sábado, 12 de setembro de 2020Sábado, 12 de setembro de 2020 Ano VIIIAno VIII Edição Nº 1720Edição Nº 1720 Página 1 / 3Página 1 / 3

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Mauá
da Serra

De Acordo com a Lei 258 de 19 de
Março de 2012

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro. CEP: 86828-000. Mauá da Serra, Paraná. CNPJ: 95.548.400/0001-42

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do

site https://www.mauadaserra.pr.gov.br

       

           

             

              

         

               

         

       

             

         

           

           

         

        

             

            



         

        

      

           

          

             

        

   

              

             

   

               

               

              

  

3º TERMO DO ADITIVO DOCONTRATO Nº 103/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o nº 95.548.400/0001-42, com sede na Avenida Ponta Grossa, 480-centro
na cidade de Mauá da Serra, Estado do Paraná, neste ato representado pelo prefeito Municipal
Senhor Hermes Wicthoff, brasileiro casado,comerciante domiciliado na Avenida Ponta Grossa
nº 535 Centro CEP:86.828-000 Mauá da Serra Estado do Paraná, portador da Cédula de RG 6.
175.596 - 9 SSP/PR e do CPF nº 975.527.559 -20

CONTRATADA: ITAPLAN CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA –
ME, Situada na Av. Portugal, Nº 96, Jardim Arpoador, CEP: 86.040-00, Cidade de Londrina-
Paraná, Portadora DO CNPJ: 77.983.963/0001-87, neste ato representado pelo Senhor
AUGUSTO CISKOSKI, Brasileiro, casado, Engenheiro Civil, residente a Av. Portugal nº 96,
Igapó, CEP: 86.046.010, Londrina- Paraná, portador do cadastro de pessoa física nº
324.823.889-53 e Cédula de Identidade RG nº 1.171.166-9/SSP-PR, Fone 43-3341-2498
Email:itaplan@yahoo.com.br, ambos acordam e ajustam firmar o presente Contrato,
decorrente do resultado da licitação, modalidade Tomada de Preço nº 10/2017, nos termos da
lei nº. 8.666/93 e suas alterações, assim como pelas obrigações e responsabilidades das
partes.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL E ARQUITETURA E

URBANISMO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS REFERENTES A ATIVIDADESDE ENGENHARIA CIVIL E ARQUITETURA EURBANISMO.

OBJETO DO ADITIVO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO PROCEDER Á

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DOCONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Nº 103/2017, PARA MAIS 365 DIAS CONFORME ARTIGO 57º INCISO II DA LEI 8666/93

CONTANDO A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO MESMO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Prazo:
As partes prorrogam o presente contrato pelo período de 365 dias (Trezentos e Sessenta e
Cinco Dias), de 12 de Setembro de 2020 até 11 de Setembro de 2021

CLÁUSULA SEGUNDA- Do Valor:
O valor permanece do Contrato original em R$ 70.678,80 ( Setenta mil seiscentos e setenta e
oito reais e oitenta centavos) a serem pagos em 12 (Doze) parcelas mensais no valor de
R$ 5.889,90 (Cinco mil oitocentos e oitenta e nove reais e noventa centavos) correspondendo o
serviço contratado inicia lmente.
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CLÁUSULA TERCEIRA - Do Contrato:

Ficam as demais cláusulas do contrato primitivo devidamente ratificadas e inalteradas,
passando o 3º termo Aditivo a fazer parte integrante do referido contrato, para que surtam os
devidos efeitos jurídicos e legais efeitos.

E por estarem justos e contratados, mandaram lavrar o presente, em 2 ( duas) vias de igual
teor e forma que depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes e
por duas testemunhas que de tudo tem conhecimento.

FORO: Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná.

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, PR, 11 de Setembro de 2020.

____________________________ _________________________________________
Município de Mauá da Serra ITAPLAN CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

Hermes Wicthoff IMOBILIÁRIOS LTDA – ME.
PREFEITO AUGUSTO CISKOSKI

CPF:324.823.889-53
CONTRATADA

Testemunha: __________________________CPF:024.947.269-48
Marcio Aparecido Davides

Testemunha: _________________________ CPF:083.121.119-99
Felipe Alcântara de França
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: CELO BRINDES LTDA ME: CNPJ 12.517.941/0001-86

OBJETO:AQUISIÇÃO 200 PEN DRIVE 4GB EM MADEIRA
PERSONALIZADOS E 200 CANECAS INOX 200ml PERSONALIZADAS PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

VALOR: R$ 6.616,00 (Seis mil seiscentos e dezesseis reais)
DATA DE ASSINATURA: 11 de Setembro de 2020.
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2020
CONTRATO: 88/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 94/2020
PRAZO DE VIGENCIA: 120 – DIAS
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